
REQUERIMENTO Nº , DE 2021
(Do Sr. EVAIR VIEIRA DE MELO)

Requer, nos termos do Artigo 155
do  Regimento  Interno  da  Câmara
dos  Deputados,  urgência  para
apreciação  do  Projeto  de  Lei  n.º
4.446/2021 que inscreve o nome de
Luiz  Gonzaga  do  Nascimento  no
Livro  dos  Heróis  e  Heroínas  da
Pátria.

Senhor Presidente, 

Nos  termos  do  art.  155  do  Regimento  Interno,  requeremos

regime de URGÊNCIA na apreciação do Projeto de Lei n.º 4.446/2021 que

inscreve  o  nome de  Luiz  Gonzaga  do  Nascimento  no  Livro  dos  Heróis  e

Heroínas da Pátria.

Sala das Sessões, em de de 2021.

Deputado Evair Vieira de Melo
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Evair Vieira de Melo e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215246479500
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Evair Vieira de Melo )

 

 

Requer, nos termos do Artigo

155 do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados, urgência para apreciação do

Projeto de Lei n.º 4.446/2021 que inscreve

o nome de Luiz Gonzaga do Nascimento

no Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria.

 

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD215246479500, nesta ordem:

 

 1  Dep. Evair Vieira de Melo (PP/ES)

 2  Dep. Cacá Leão (PP/BA) - LÍDER do PP         *-(p_7731)

 3  Dep. Efraim Filho (DEM/PB) - LÍDER do DEM        *-(P_113862)

 4  Dep. Vitor Hugo (PSL/GO) - LÍDER do PSL        *-(P_7689)

 5  Dep. Antonio Brito (PSD/BA) - LÍDER do PSD      

 6  Dep. Igor Timo (PODE/MG) - LÍDER do PODE       *-(P_7397)

 7  Dep. Isnaldo Bulhões Jr. (MDB/AL) - LÍDER do MDB        *-(P_4835)

 8  Dep. Wellington Roberto (PL/PB) - LÍDER do PL       

 9  Dep. Rodrigo de Castro (PSDB/MG) - LÍDER do PSDB     

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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